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o 
VÁÍÍZÍÃIIIAIIA 

ld:125256A60FAEC375 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.l03/0001--07 
PÇ, SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm varzeabranca@gmail com 

ADmvo DE VIGENCIA CONTRATUAL NR 004/2021 

CONTRATO ORIGINAL N• 005/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato nR 005/2021, celebrado 

entre o munlclplo de Várzea Branca - PI e a empresa NARA 

CONCEIÇÃO LOPES DOS SANTOS- ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Praça Santa Teresinha s/n -Centro-Várzea Branca-PI, inscrito no CNPJ sob o n• 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 

LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF n2 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): NARA CONCEIÇÃO LOPES DOS SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob o n• 

11.886.613/0002-7S, estabelecida a Rua Dr. Humberto Paixão s/n - Bairro Galo Branco, nesta cidade 

de São Raimundo Nonato, estado do Piauí, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, aqui 

representado pelo procurador o senhor Edgar bastes de Sousa, inscrito no CPF n• 847.918.963-00, 

tendo em vista a homologação do Pregão Presencial N•. 001/2021. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por finalidade Prorrogar a vigência do Contrato 

acima, para o dia 31 de março de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausu las e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflitar com o presente Termo de Aditivo. 

o 
Vlíízuma 

Várzea Branca -PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld :OCC540C49986C433 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlCIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.S22.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA- PI 
EMAIL: pm varzeabranca@gmail com 

ADITIVO DE VIGENCIA CONTRATUAL N• 005/2021 
CONTRATO ORIGINAL N• 007/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato n• 007/2021, celebrado 
entre o município de Várzea Branca - PI e a empresa FERREIRA 

& MOURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: o município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Praça Santa Teresinha s/n -Centro -Várzea Branca -PI, inscrito no CNPJ sob o ng 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 
LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF ng 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): FERREIRA & MOURA SOCIEDADE DE ADVOGADOS pessoa jurldica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 11.445.639/0CX>1-05, com registro na OAB/PI sob ng. 055/2009, sediada na Rua Hugo 

Napoleão, 775, Jockey, Teresina-PI, CEP: 64048-320, representada pelo seu sócio administrador Dr. 

ADRIANO MOURA DE CARVALHO, brasi leiro, advogado inscrito na OAB/PI sob o n• . 4.503 e inscrito no 
CPF sob o n•. 855.276.613-20. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por finalidade Prorrogar a vigência do Contrato 
acima, para o dia 31 de dezembro de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflitar com o presente Termo de Aditivo. 

Várzea Branca - PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADRIANO MOURA DE CARVALHO 
CPF 855.276.613-20 

ADRIANO 
MOURA DE 

Assinado de forma 
digital por ADRIANO 
MOURA DE 
CARVALHO 

CARVALHO Dados: 2021 .12.27 
16:26:20 -03 '00' 

ld:0B61FB4C3BFCC37 A 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁP.ZEA BRANCA- PI 
CNPJ: 41.522.103/0001--07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64. 773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm yarzeabranca@gmail.com 

ADmvo DE VIGENCIA CONTRATUAL NR 006/2021 

CONTRATO ORIGINAL N2 008/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato nR 008/2021, celebrado 

entre o município de Várzea Branca - PI e a empresa PLANACON 

- CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Praça Santa Teresinha s/n - Centro - Várzea Branca - PI, inscrito no CNPJ sob o n• 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 

LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF n• 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): PLANACON - CONTABILIDADE SOCIEDADE SIMPLES LTDA, estabelecida na RUA 

ZEFERINO VIEIRA N• 544 - VERMELHA-TERESINA - PI, inscrita no CNPJ N• 01.120.536/0001-03, 

aqui representada pelo senhor CLEMILTON ALVES PEQU ENO, inscrito no CPF sob o nR 659.623.623-

49, doravante denominado de CONTRATADO, considerando as normas contidas na Lei n• 8.666/93 e 

14.039/2020, quanto à inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técn icos de natureza 

singu lar. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por finalidade Prorrogar a vigência do Contrato 

acima, para o dia 31 de dezembro de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflitar com o presente Termo de Aditivo. 

o 
VARZEÃ IIIAIIA 

Várzea Branca - PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:10EF112OB224C37E 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 41.522.103/0001 -07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.773-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

ADITIVO DE VIGENCIA CONTRATUAL NR 007 /2021 

CONTRATO ORIGINAL N• 009/2021 

PRIMEIRO Termo de Aditivo ao Contrato nR 009/2021, celebrado 

entre o município de Várzea Branca - PI e a empresa PLANACON 

- PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TECNICOS LTDA, 

na forma abaixo: 

CONTRATANTE: O município de Várzea Branca - PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Praça Santa Teresinha s/n -Centro-Várzea Branca-PI, inscrito no CNPJ sob o n2 41.522.103/0001-

07, neste ato representado por seu Prefeito municipal senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES 

LANDIM, brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF n2 394.293.773-53, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO (a): PLANACON - PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE PROJETOS TECNICOS LTDA, 

estabelecida na RUA ZEFERINO VIEIRA N• 544 - VERMELHA - TERESINA - PI, inscrita no CNPJ N• 

06.164.260/0001-89, aqui representada pelo senhor CLEMILTON ALVES PEQUENO, inscrito no CPF 

sob o n• 659.623.623-49, doravante denominado de CONTRATADO, considerando as normas 

contidas na Lei n• 8.666/93 e 14.039/2020, quanto à inexigibilidade de licitação para contratação de 

serviços técnicos de natureza singular. 

DO OBJETIVO: O presente Termo de Aditivo, tem por finalidade Prorrogar a vigência do Contrato 

acima, para o dia 31 de dezembro de 2022. 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições transcritas no Contrato Original, no que 

não conflitar com o presente Termo de Aditivo. 

Várzea Branca -PI, 27 de dezembro de 2021. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

PREFEITO MUNICIPAL 


